
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N.º  _'x `.  /2O24 

ASSUNTO: NECESSIDADE DE FISCALIZAÇÃO DO IMÓVEL DENÚMERO 530, 
CONSTRUÍDO NA RUA PADRE TEÓFILO REYN, NO BAIRRO SÃO DIMAS. 

A MEDIDA SE FAZ NECESSÁRIA, POIS O IMÓVEL POSSUI 
IRREGULARIDADES QUANTO À PREVENÇÃO DA DENGUE, O QUE, 
PRINCIPALMENTE NESTE PERÍODO, REPRESENTA UM GRAVE E ENORME 
RISCO PARA A SOCIEDADE LAFAIETENSE. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Apresento a V. Exa., nos termos do artigo 191 do Regimento Interno, 

apresento a presente indicação, a ser encaminhada a quem de direito, sugerindo a 

necessidade acima mencionada, tendo em vista tratar-se de um atendimento à 

comunidade. 

SALA DAS SESSÕES, 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 

SAN OSÉ S SANTOS 
READOR 
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